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Exmo. Senhor, 
ADRIANO KLEIN 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Iporã do Oeste, SC 
 

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES nº 05/2020 
 
 

 Eu, Fernando Ott, Vereador, integrante desta Casa Legislativa, inscrito no CPF 

sob o nº 039.088.199-62, com fundamento no artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal do Brasil, na Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011 e Lei complementar 

nº 131/2009, REQUER que digne Vossa Excelência, encaminhar expediente ao 

Senhor, ADEMAR SCHNEIDERS, presidente do INSTITUTO BENEFICENTE 

HOSPITALAR  NOSSA SENHORA DAS MERCÊS, que encaminhe a esta Casa 

Legislativa, NO PRAZO DE 20 DIAS, o que segue: 

I – A relação de todos os funcionários que trabalham no Instituto Beneficente 

Hospitalar Nossa Senhora das Mercês e sua respectiva remuneração; 

II – Cópia dos convênios e contratos celebrados com o Município de Iporã do 

Oeste no período de 2013 a 2020; 

III – Cópia dos convênios celebrados com o Governo do Estado de Santa 

Catarina (Secretaria de Estado da Saúde e outros órgãos do Estado) no período de 

2013 a 2020, bem como, a respectiva prestação de contas; 

IV – Cópia dos convênios celebrados com o Governo Federal (Ministério da 

Saúde) no período de 2013 a 2020, bem como, a respectiva prestação de contas. 

Na certeza de podermos contar com as informações acima solicitadas, na 

oportunidade, manifestamos nossas estimas e distintas considerações. 

 

Iporã do Oeste, em 04 de setembro de 2020. 

 

 

____________________ 
Fernando Ott 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

  Segundo leis federais, todos têm direito a receber dos órgãos públicos, 

informações de seu interesse, ou de interesse coletivo ou geral, sobretudo daquelas 

entidades que utilizem, arrecadem, gerenciem ou administrem dinheiros, bens e valores 

públicos pelos quais a municipalidade ou outras esferas públicas assumem 

responsabilidade de natureza pecuniária. 

 A Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011 e a Lei Complementar nº 131/2009 

facultam a todo e qualquer cidadão buscar informação a todas as entidades que 

recebem e aplicam recursos públicos. 

Muitas matérias foram publicadas sobre as dificuldades financeiras enfrentadas 

pelo hospital, muitas promoções beneficentes foram realizadas e por isso é nosso 

interesse em saber como está a saúde financeira do nosso hospital. 

Nestes últimos anos a sociedade de Iporã do Oeste esteve empenhada em 

arrecadar recursos para auxiliar nosso hospital. 

 Além disso, várias foram as emendas parlamentares da esfera federal e estadual 

destinadas a custear despesas da instituição. 

 Somado a isto, o município mensalmente destinou valores significativos com o 

propósito de custear os plantões de atendimento à população deste município e 

vizinhos que buscam atendimento através do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 Prezados vereadores, vereadora, são muitos recursos públicos destinados ao 

instituto e é nosso dever obter informações sobre sua destinação e aplicação, 

principalmente quando se sabe que o maior valor investido é na folha de pagamento 

dos servidores.  

 Neste sentido, senhores vereadores, vereadora, faço este pedido de 

Informações, a fim de poder dar resposta à sociedade que questiona. Peço apoio dos 

nobres colegas na aprovação deste requerimento.  

 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________________ 
Fernando Ott 

Vereador 


